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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO  

 

1.1. Contratação EMERGENCIAL de empresa especializada no agenciamento do 

serviço de recepcionista administrativa a atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Transportes (SMTR) por um período de 180 (cento e oitenta) 

dias, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência.  

 

1.2.  Itens, serviços e quantitativos a serem contratados:  

 

Item  
Código 
SIGMA 

Descrição Detalhada U/C 
Qtd. 
[A] 

Valor 
unitário 

estimado 
[B] 

Valor 
mensal 

estimado 
[C=A*B] 

Valor 
estimado 
para 180 

dias 
[D=C*06] 

I 
210013 
0007-81 

Agenciamento de serviços de 
RECEPCIONISTA 

ADMINISTRATIVA para 
atendimento ao público em 

prédios administrativos, Ensino 
Médio, noções de informática, 
44 (quarenta e quatro) horas 

semanais 

Posto/ 
Mês 

25 
R$ 

3.783,17 

R$ 
94.579,16 

R$ 
567.474,97 

 
1.3. A seleção do(a) prestador(a) a ser contratado(a) se dará por DISPENSA DE LI-

CITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, em caráter emergencial, nos termos do art. 
75, VIII da Lei n.º 14.133/2021, observado o Decreto Rio n.º 50.797/2022, so-
mente para a parcela dos serviços e prazo necessários ao atendimento da situ-
ação emergencial. 
 

1.4. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR ITEM.  
 

1.5. Os serviços a serem prestados se enquadram na classificação de serviço 

comum, tendo os padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos 

em edital, por meio de especificações usuais no mercado, não havendo grandes 

variações qualitativas que demandem análise específica e diferenciada para fins 

de aplicação do inciso XIII, art. 6º da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.6. Trata-se da prestação de serviço de natureza continuada com dedicação 

exclusiva de mão de obra, sendo essa preponderante por aplicação do critério 

quantitativo (art. 2º, inciso I do Decreto Rio nº 52.021/2023 – aprova o Regimento 

Interno e reorganização da Comissão de Programação e Controle da Despesa 

de Pessoal – CODESP).  

 

1.7. A pretensa contratação adorará o regime de execução de Empreitada por Preço 

Unitário, ou seja, a execução do serviço se dará por preço certo de unidades 

determinadas, sendo a unidade do objeto deste Termo de Referência o 

posto/mês, onde cada posto é composto por 01 (um) profissional.  
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1.8. Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas 

as exigências, normas deste Termo de Referência, bem como nas normas téc-

nicas para a execução dos serviços. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (JUSTIFICATIVA) 
 
2.1. O posto de recepcionista administrativa desempenha atividades de recepcionar 

servidores/colaboradores e visitantes procurando os identificar  e averiguar suas 

pretensões para prestar-lhes informações e/ou encaminhá-los a pessoas ou 

setor procurados, bem como atender chamadas telefônicas, anotar recados, 

prestar informações, receber e distribuir documentos, dentre outras tarefas de 

mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional, auxiliando assim em tarefas simples relativas às atividades de 

administração, para atender solicitações e necessidades da unidade. 

 

2.2. Na SMTR, sobretudo no desempenho da atribuição de recepção e 

direcionamento do público que busca os serviços da secretaria, o serviço das 

recepcionistas administrativas possui grande impacto ao se considerar que tal 

pasta presta atendimento diretamente a contribuintes que buscam atendimento 

nas unidades descentralizadas. A interrupção de tal serviço desta pasta pode 

impactar ou até mesmo interromper o atendimento ao público, podendo ter por 

desdobramentos impactos como paralização de processos de defesa e recurso 

de multas, impacto de arrecadação da Fonte de Recursos 1.752.1.09, dentre 

outros.  

 

2.3. Considerando que os serviços em questão são de apoio operacional e 

fundamentais ao suporte para desempenho das atividades fins desta Pasta de 

Transportes, faz-se necessária a contratação para a prestação de serviços 

terceirizados, de natureza contínua, de recepcionista administrativa, uma vez 

que a SMTR não dispõe de recursos humanos suficientes ou, até mesmo, não 

dispõem no Quadro de Pessoal Efetivo para a execução dessas atividades que 

são necessárias para o desempenho de suas atividades. 

 

2.4. Destaca-se, ainda, a característica de serviço continuado conforme o art. 15 da 

Instrução Normativa nº 05/2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do 

procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta, 

sendo:  
 

“Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, 
pela sua essencialidade, visam atender à necessidade pública de 
forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento 
das atividades finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua 
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou 
o cumprimento da missão institucional.” 

 

2.5. Ratifica-se assim, a importância do serviço para a SMTR, cuja interrupção pode 

comprometer os serviços prestados aos contribuintes/cidadãos que buscam 

seus serviços.  
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2.6. Atualmente a SMTR conta com o apoio operacional de 25 (vinte e cinco) postos 

de recepcionistas administrativas, sendo tal serviço prestado por meio do 

contrato nº 17/2022, com vigência de 11/07/2022 a 10/07/2023, que possui o 

histórico de registro de descumprimento das obrigações contratuais por parte da 

contratada, conforme publicações desta SMTR no D.O. nº 239, de 13/03/2023, 

página 55, 1ª coluna; D.O. nº 05, de 21/03/2023, página 69, 1ª coluna; e, D.O. nº 

06, de 22/03/2023, página 93, 2ª coluna. 

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1. Baseando-se nas experiências da Administração com contratações anteriores 

e considerando que a demanda pelo serviço de recepcionista administrativa é 

contínua, a forma mais viável encontrada foi o modelo que consiste na presta-

ção de serviços contínuos de apoio operacional em recepção com dedicação 

exclusiva de mão de obra no âmbito da SMTR. 

 

3.2. Os serviços a serem prestados na SMTR serão contratados com base em pos-

tos de serviço, estabelecendo-se o custo por posto.  

 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 
4.1. Os serviços a serem prestados são auxiliares as atividades meio, devendo ser 

prestados de forma contínua, tendo em vista que sua interrupção pode 

comprometer as atividades fins da SMTR. 

 

4.2. Deverá ser contratada empresa especializada, com dedicação exclusiva de mão 

de obra. 

 

4.3. A contratação adotará o regime de execução de Empreitada por Preço Unitário, 

onde cada posto será composto por 01 (um) recepcionista administrativa (CBO 

nº 4221-05). 

 

4.4. A unidade de medida a ser adotada para a prestação do serviço consiste em 

postos de serviço a ser prestado na escala de trabalho de 44 (quarenta e quatro) 

horas semanais.  

 

4.5. Os serviços serão executados com obediência rigorosa, fiel e integral de todas 

as exigências, normas deste Termo de Referência, bem como nas normas 

técnicas para a execução dos serviços.  

 

4.6. A prestação dos serviços deverá ser executada pela empresa a ser contratada, 

sob sua única e exclusiva responsabilidade, utilizando pessoal treinado e 

especializado, conforme a natureza das tarefas.  
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4.7. A empresa a ser contratada fornecerá, todos os uniformes, compreendendo 

peças de material de boa qualidade, durável, com padrão mínimo de conforto de 

uso e manuseio, e que não desbote facilmente ou estrague, compatíveis com o 

trabalho a ser desempenhado pelo profissional nas diferentes estações 

climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o empregado. 

 

4.8. Os serviços deverão ser prestados em dias de expediente na SMTR, de acordo 

com o seu horário de funcionamento e completando 44 (quarenta e quatro) horas 

semanais, sem o fornecimento de almoço pela CONTRATANTE. 

 

4.9. O horário de execução dos serviços, preferencialmente, não excederá o período 

compreendido entre 08 (oito) horas da manhã e 19 (dezenove) horas, 

respeitando a carga horária de 44 (quarenta e quatro) horas semanais para cada 

empregado.  

 

4.10. Para todos os postos de serviços deverão ser obedecidos os intervalos de 

descanso regulamentado na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) ou em 

legislação específica da categoria profissional. 

 

4.11. Os turnos de serviço terão seus horários organizados pela equipe gestora da 

SMTR na qual está sendo prestado em comum acordo com a CONTRATADA 

devendo o profissional designado para o posto de serviço se apresentar e 

cumprir os roteiros diários, de acordo com as suas atribuições e condições 

definidas neste Termo de Referência. 

 

4.12. A prestação do serviço será dispensada em feriados oficiais (nacionais, 

estaduais e/ou municipais).  

 

4.13. O profissional alocado para a execução do serviço, no horário de início do seu 

posto de trabalho, deverá se apresentar devidamente uniformizado e portando 

crachás de identificação funcional constando, no mínimo, as seguintes 

informações: nome da empresa; nome do funcionário; número do documento de 

identidade e fotografia recente. 

 

4.14. No prazo decorrido entre a assinatura do contrato e o início da execução dos 

serviços, a Contratada deverá providenciar o necessário para contratação dos 

seus funcionários, incluindo registro em CTPS, exames admissionais e outros 

indispensáveis à contratação, conforme legislação vigente, bem como proceder 

à capacitação dos funcionários a serem alocados nos locais indicados neste 

Termo de Referência. 

 

5. DO DETALHAMENTO E DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

5.1. O contrato será fielmente executado pelas partes aos termos do art. 115 da Lei 

nº 14.133/2021.  
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5.2. DO SERVIÇO DE RECEPCIONISTA ADMINISTRATIVA:  

 

5.2.1. Carga horária: 44 (quarenta e quatro) horas semanais, sendo 08 (oito) 

horas diárias, durante o horário comercial, com uma hora de almoço. As 

04 (quatro) horas restantes poderão ser distribuídas nos dias de expedi-

ente na jornada de trabalho ao longo da semana, podendo incluir sába-

dos, conforme necessidade da CONTRATANTE, respeitando a legisla-

ção aplicável.  

 

5.2.2. Dias da semana: de segunda à sexta-feira, podendo incluir os sábados 

conforme necessidade da CONTRATANTE e desde que não ultrapasse 

a carga horária semanal de 44 (quarenta e quatro) horas.  

 

5.2.3. Horário do posto: horário de expediente e conforme programação e a 

necessidade da CONTRATANTE.  

 

5.2.4. Escolaridade/requisitos: Ensino Médio completo, preferencialmente 

com noções de informática.  

 

5.2.5. Remuneração do profissional: deverá ser respeitado o piso da catego-

ria profissional e os direitos previstos nos Dissídios e Convenções Cole-

tivas. 

 

5.2.6. Descrição das atividades:  

 

5.2.6.1. Controle de acesso do público interno e externo; 

 
5.2.6.2. Registro de entrada de visitantes, por meio da coleta de dados 

pessoais e objetivo da visita, podendo ser registro em papel 

ou em sistema, conforme necessidade da CONTRATANTE; 

 
5.2.6.3. Acionamento de abertura das portas, controlando a entrada e 

saída individual ou de um grupo; 

 
5.2.6.4. Acolhimento e conferência de documentação dos visitantes; 

 

5.2.6.5. Atendimento ao público com informações precisas; 

 
5.2.6.6. Consulta a lista de profissionais e setores, ramais internos e 

telefones externos; 

 

5.2.6.7. Encaminhamento de visitantes, devidamente identificados, 

para o setor desejado, após comunicação de sua entrada pelo 

ramal interno; 
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5.2.6.8. Identificação do espaço físico do posto de recepção adminis-

trativa; 

 

5.2.6.9. Interação com os setores; 

 

5.2.6.10. Provimento de informações gerais por telefone interno e/ou 

externamente; 

 

5.2.6.11. Transferência de ligações para ramais; 

 

5.2.6.12. Circulação de informações internas; 

 

5.2.6.13. Fornecimento de informativos e regulamentos; 

 

5.2.6.14. Organização de materiais de trabalho; 

 

5.2.6.15. Controle da agenda semanal de eventos; 

 

5.2.6.16. Recebimento e arquivamento de documentos de uso diário, 

como processos, podendo incluir a utilização de sistemas in-

formatizados institucionais. 

 

5.3. Os horários poderão ser alterados para melhor adequação dos serviços, após 

aquiescência e aprovação do Gestor do Contrato, obedecida a jornada normal 

de trabalho, prevista no art. 58 da CLT, observadas as variações estabelecidas 

em legislações específicas.  

 

5.4. Para todos os postos de serviço deverão ser obedecidos os intervalos de des-

canso regulamentados na Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) ou em le-

gislação específica da categoria profissional. 

 

5.5. Os funcionários deverão se apresentar no primeiro dia em seus postos de tra-

balho com a carta de apresentação/encaminhamento emitida pela empresa. 

 

5.6. Será mantida pela contratante uma área de vestiário, com banheiro para que 

os profissionais possam substituir as roupas de passeio por uniformes de tra-

balho. 

 

5.7. Caberá aos fiscais do contrato junto aos encarregados da contratada garantir 

que as funções exercidas pelos empregados desta se restrinjam ao objeto do 

contrato.  

 

5.8. Os profissionais a serem alocados nos postos de trabalho para a execução dos 

serviços deverão ter idade mínima de 18 anos.  
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5.9. A distribuição física dos Postos de Serviço nos locais indicados será definida 

pela CONTRATANTE e poderá ser alterada a qualquer momento durante a vi-

gência do contrato, mediante prévia comunicação à CONTRATADA. 

 

6. DO UNIFORME 

 

6.1. Os profissionais alocados na prestação dos serviços deste Termo de Referên-

cia deverão atuar uniformizados e adequadamente identificados desde o 1º dia, 

respeitando os padrões a seguir descritos.  

 

6.2. A CONTRATADA deverá providenciar identificação por meio de crachá para 

seus profissionais. A formatação e o conteúdo que deverá ter no mínimo, as 

seguintes informações: nome da empresa; nome do funcionário; número do do-

cumento de identidade e fotografia recente deverão ser previamente aprovados 

pela CONTRATANTE. 

 

6.3. A CONTRATADA poderá sugerir um modelo de uniforme para aprovação da 

CONTRATANTE diferente do modelo proposto no subitem 6.5 deste TR. 

 

6.4. Os uniformes para prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, 

preferencialmente, não deverão conter nenhum tipo de símbolo ou logo da 

CONTRATADA. 

 
6.5. Descrição do Uniforme dos Postos de recepcionista administrativa:  

 

6.5.1. Feminino: 

 

6.5.1.1. Saia na cor cinza de tecido sintético (para não amassar); 

6.5.1.2. Calça na cor cinza de tecido sintético (para não amassar); 

6.5.1.3. Blazer na cor cinza; 

6.5.1.4. Blusa, em tecido leve, de mangas curtas, na cor creme; 

6.5.1.5. Blusa, em tecido leve, de mangas compridas, na cor creme; 

6.5.1.6. “Echarpe” na cor cinza; 

6.5.1.7. Sapato “escarpin”, pretos, salto alto; 

6.5.1.8. Meia fina, na cor da pele. 

 

6.5.2. Masculino: 

 

6.5.2.1. Calça Social, sem pregas, fabricado no tecido terbrim, na cor caqui 

ou bege escuro; 

6.5.2.2. Camisa social de manga longa, fechada com botões, fabricada no 

tecido de algodão, tipo fil a fil, na cor azul marinho; 

6.5.2.3. Par de Meias na cor caqui ou bege escuro; 

6.5.2.4. Sapato de couro na cor preta. 
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7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

7.1. A gestão do contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Transportes 

(SMTR).  

 

7.2. Caberá à Gerência de Infraestrutura e Logística (TR/SUBG/ADS/GIL) a reunião 

dos dados de execução dos serviços para fins de liquidação mensal. 

 

7.3. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fis-

calização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados 

pelo CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA 

de suas obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especifica-

ções e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e contratu-

ais. 

 

7.4. Incumbe à Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos 

termos da legislação em vigor, respeitados o contraditório e a ampla defesa. A 

CONTRATADA deverá aceitar todas as decisões, métodos e processos de ins-

peção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se obrigando a 

fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações 

de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho 

de suas atividades. 

 

7.5. A CONTRATADA se obrigará a permitir que o pessoal da fiscalização do CON-

TRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame 

das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas 

e materiais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos refe-

rentes à execução do contrato. 

 

7.6. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos serviços, 

de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o 

devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontra-

das e que venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica 

total aceitação das condições estabelecidas. 

 

7.7. A atuação da Comissão de Fiscalização em nada restringirá a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços 

contratados, à sua execução e às consequências e implicações, próximas ou 

remotas, perante o CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo 

que a ocorrência de eventuais irregularidades na execução contratual não im-

plicará corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
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8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 

8.1. Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular 

liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, ob-

servado o disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 

(trinta) dias, a contar da data do protocolo do documento de cobrança na SMTR. 

 

8.2. Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de medição 

do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no 

primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir 

em fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.  

 

8.3. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, 

os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados 

atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, 

declaração de regularidade trabalhista, declaração de observância das normas 

de saúde e segurança do trabalho e demais documentos exigidos pelas normas 

de liquidação das despesas aplicáveis, indicados no subitem 8.7. 

 

8.4. O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços efetiva-

mente prestados e aceitos no período-base por meio de crédito em conta cor-

rente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser 

cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal observado o disposto na 

Portaria FP/SUBEX/SUPTM n° 06, de 31 de agosto de 2022, publicada no DO 

nº 115 de 05/09/20221. 

 

8.5. No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão de-

volvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de 

pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.  

 

8.6. Na incidência de algum posto descoberto, o valor diário de cada atividade será 

deduzido do faturamento mensal. 

 

 

1 Portaria FP/SUBEX/SUPTM n° 06, de 31 de agosto de 2022, publicada no DO nº 115 de 05/09/2022, páginas 09 
e 10:  
“Art. 1º Todos os prestadores de serviço e fornecedores que receberão pagamento por meio desta 
Superintendência Executiva de Tesouro Municipal deverão possuir conta corrente no BANCO SANTANDER 
(Brasil) S.A., em virtude do contrato Nº. 104/2022-SMFP, firmado com o Município do Rio de Janeiro, cujo extrato 
foi publicado no D.O. RIO nº 84, de 19/07/2022, página. 107. § 1º Estão dispensados da abertura de conta corrente, 
os seguintes prestadores de serviços e fornecedores, quando se tratar de:  
I - pessoa física;  
II - órgão público;  
III - pessoa jurídica cujo pagamento por arquivo enviado não exceda R$ 10.000,00 (dez mil reais);  
IV - Instituições Financeiras;  
V - contratação oriunda de financiamento com organismos multilaterais; e  

VI - contratação de multinacional com sede fora do país.” [grifo nosso] 
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8.7. Documentos a serem exigidos para fins de liquidação 
 

8.7.1. Comprovantes do pagamento das remunerações, correspondentes ao mês 
anterior ao do faturamento, compatível com o(s) empregado(s) vinculado(s) 
à execução contratual, nominalmente identificado(s), com a(s) respectiva(s) 
assinatura(s) do(s) empregado(s) alocado(s) na execução dos serviços con-
tratados, atestando o recebimento dos valores.  
 

8.7.2. Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, 
vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de 
convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da pres-
tação dos serviços e de qualquer empregado, correspondentes ao mês an-
terior ao do faturamento, com a(s) respectiva(s) assinatura(s) do(s) empre-
gado(s) alocado(s) na execução dos serviços contratados, atestando o rece-
bimento dos valores, quando for o caso;  

 

8.7.3. Comprovantes de recolhimento do FGTS, por meio dos seguintes documen-
tos, referentes ao mês anterior ao do faturamento:  

 
8.7.4. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social 

(GFIP);  
 
8.7.5. Cópia da Guia de Recolhimento do FGTS (GRF), compatível com os relató-

rios da GFIP/SEFIP, com a autenticação mecânica ou acompanhada do 
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o 
recolhimento for efetuado pela Internet;  

 

8.7.6. Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE), 
compatível com o(s) empregado(s) vinculado(s) à execução contratual, no-
minalmente identificado(s); 

 
8.7.7. Cópia da Relação de Tomadores/Obras da SEFIP (RET). 

 
8.7.7.1. Os relatórios da GFIP/SEFIP entregues deverão ser emitidos 

tendo especificado, como tomador de serviço, o órgão 

contratante. Esses relatórios não poderão englobar funcionários 

que não estejam envolvidos na prestação do serviço. 

8.7.8. Comprovante(s) de recolhimento das contribuições ao INSS por meio dos 
seguintes documentos, referentes ao mês anterior ao do faturamento:  

 
8.7.9. Cópia do Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social 

(GFIP);  
 
8.7.10. Cópia do Comprovante de Declaração à Previdência (GFIP);  
 
8.7.11. Cópia da Guia da Previdência Social (GPS), compatível com os relatórios da 

GFIP/SEFIP, com a autenticação mecânica ou acompanhada do compro-
vante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o recolhi-
mento for efetuado pela Internet;  
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8.7.12. Cópia da Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP (RE), 
compatível com o(s) empregado(s) vinculado(s) à execução contratual, no-
minalmente identificado(s);  

 
8.7.13. Cópia da Relação de Tomadores/Obras SEFIP (RET). 
 

8.7.13.1. Os relatórios da GFIP/SEFIP entregues deverão ser emitidos 
tendo especificado, como tomador de serviço, o órgão contra-
tante. Esses relatórios não poderão englobar funcionários que 
não estejam envolvidos na prestação do serviço. 

 
8.7.14. Relação de frequência do(s) funcionário(s) (folha de ponto), com a(s) res-

pectiva(s) assinatura(s) do(s) empregado(s) alocado(s) na execução dos 
serviços contratados, referente ao mês anterior ao do faturamento;  

 
8.7.15. Comprovação do cumprimento das demais obrigações trabalhistas, individu-

alizadas para cada funcionário do contrato previstas em acordo/conven-
ção/dissídio coletivo utilizado para a formulação da proposta, corresponden-
tes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga;  

 

8.7.16. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas atualizada. 
 

8.7.17. Certificado de Regularidade do FGTS – CRF atualizada. 
 

8.7.18. Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União – CND válida na data da apresentação do docu-
mento; 

 

8.7.19. Comprovação de homologação do termo de rescisão de contrato de traba-
lho pelo sindicato, quando aplicável.  

 

8.7.20. Os documentos solicitados deverão se referir ao mês anterior ao da pres-
tação do serviço, ou o previsto em contrato. Exceção: primeiro e último mês 
da prestação. Ademais, no último mês da prestação, a Contratada deverá 
apresentar os comprovantes de pagamento das verbas rescisórias ou a 
comprovação de que os empregados foram realocados em outra atividade 
de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de tra-
balho. 

 
8.7.21. A nota fiscal ou fatura relativa ao último mês da prestação dos serviços, 

pelo encerramento do instrumento contratual, seja por qualquer uma das 
ocorrências nele previstas, deverá vir acompanhada dos documentos refe-
ridos correspondentes ao último mês de prestação dos serviços. A compro-
vação da regularidade fiscal pode ser substituída pela certidão válida do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos ter-
mos do artigo 70 c/c o artigo 87, da Lei n.º 14.133/2021. 

 
8.7.22. A apresentação irregular da nota fiscal ou fatura mensal com os documen-

tos aqui relacionados por parte da contratada, não ensejará nenhuma res-
ponsabilidade ou ônus adicional à Prefeitura. 
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8.7.23. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obriga-
ções sociais trabalhistas poderão ser apresentados em original ou por qual-
quer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor 
da Administração. 

 

9. DA RUBRICA SALÁRIO BASE 

 

9.1. Na hipótese de a empresa interessada na contratação não apresentar na “plani-

lha de composição de custo unitário” piso salarial compatível com o disposto na 

Lei que estipula os pisos salariais no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a 

mesma deverá apresentar juntamente com a “proposta de preço” e a “planilha 

de composição de custo unitário”, a documentação comprobatória de que o sa-

lário base apresentado na rubrica foi definido em Convenção que demonstre sua 

representatividade, em Acordo Coletivo de Trabalho ou Dissídio Coletivo de Tra-

balho, ambos os instrumentos deverão encontrar-se vigentes; 

 

9.2. No preço proposto serão computadas todas as despesas para a prestação dos 

serviços, incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da pre-

sente contratação, constituindo obrigação da CONTRATADA o pagamento dos 

salários de todos os seus empregados e respectivos encargos sociais, trabalhis-

tas, previdenciários e securitários, bem como todos os tributos, encargos fiscais 

e comerciais decorrentes da execução do contrato, inclusive seguros, multas e 

outras despesas relacionadas ao objeto desta contratação e quaisquer despesas 

extras não especificadas neste Termo de Referência; 

 

10. DA RUBRICA VALE TRANSPORTE 

 

10.1. A empresa deverá fornecer aos funcionários pelo menos 2 tarifas modais/dia, 

para o transporte, em acordo com legislação vigente, conforme fórmula a seguir: 

 

a. O modal dos ônibus municipais do Rio de Janeiro é de R$ X; 

 

b. 02 (duas) tarifas modais/dia, para o transporte, em acordo com legislação 

vigente; 

 

c. Há, em média, 22 (vinte e dois) dias úteis por mês; 

 

d. Salário base dos postos a serem contratados será de R$ Y; 

 

e. O desconto referente ao vale transporte no contracheque do empregado: 6% 

x R$ Y = R$ Z (desconto determinado pelo art. 9º do Decreto nº 

95.247/1987). 

 

10.2. O cálculo da rubrica vale transporte: 
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a. (X x 2 x 22) – Z = A (onde “A” será o valor a ser preenchido na elaboração 

da Planilha de Custos e Formação de Preços, no que tange a rubrica vale 

transporte). 

 

10.3. No caso de proposta com dimensionamento dos quantitativos diferente do 

proposto pela SMTR, caberá a CONTRATADA suportar o ônus, uma vez 

que esta Administração tomará como base o cálculo acima, na fiscalização 

de seus contratos, para efeitos de glosas, quando os funcionários não rece-

bem tal benefício. 

 

10.4. Na hipótese de haver funcionários que optem por não fazer parte do rol de 

beneficiários do vale transporte, a empresa deverá apresentar, durante a 

execução contratual, declaração da opção do funcionário, devidamente as-

sinada por ele.  

 

10.5. A empresa deverá apresentar, ainda, relatório mensal de pagamento deste 

benefício, junto à documentação que compõe o processo de pagamento de 

fatura para que sejam analisados e efetuados os descontos proporcionais 

ao quantitativo de funcionários que não recebem tal benefício. 

 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇO 

 

11.1. A seleção do (a) prestador (a) a ser contratado (a) se dará por DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, em caráter emergencial, nos termos do 

art. 75, VIII da Lei n.º 14.133/2021, observado o Decreto Rio n.º 50.797/2022, 

somente para a parcela dos serviços e prazo necessários ao atendimento da 

situação emergencial. 

 

11.2. O critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para o item 

em disputa é o critério de julgamento será o de MENOR PREÇO. 

 

11.3. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

 

11.4. HABILITAÇÃO 

 
11.4.1. Nos termos do Decreto n.º 50.797/2022, os documentos a serem exigi-

dos para fins de habilitação serão solicitados do prestador mais bem 
classificado da fase de lances. 

 
11.4.2. Para a habilitação do prestador mais bem classificado serão exigidas, 

as condições de que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021. 
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11.4.3. A verificação dos documentos de que trata o subitem 11.4.2 será reali-

zada no SICAF, assegurado aos demais participantes o direito de 

acesso aos dados constantes dos sistemas. 

 
11.4.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

aos já apresentados para a habilitação, na forma estabelecida no item 

11.4.2, ou de documentos não constantes ou não atualizados no SI-

CAF, a SMTR solicitará ao vencedor, no prazo definido no aviso, o en-

vio desses por meio do sistema. 

 

11.4.5. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no subitem 

11.4.2 deste documento, o prestador de serviço mais bem classificado 

será habilitado. 

 

11.4.6. Na hipótese de o prestador não atender às exigências para a habilita-

ção, a SMTR examinará a proposta subsequente e assim sucessiva-

mente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e às condições de habilitação. 

 

11.4.7. Eventuais vícios quanto aos requisitos de habilitação poderão ser sa-

neados de ofício ou mediante provocação do interessado. 

 

11.4.8. Para fins de qualificação técnica da contratação pleiteada, em sede 

de habilitação no certame, nos termos do art. 67 da Lei n.º 14.133/22, 

para fins de tentar garantir a boa execução dos serviços, são necessá-

rios os seguintes documentos: 

 

11.4.8.1. Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ões) de capacidade 

técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 

público ou privado, em nome da licitante, que comprove(m) 

aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazo com o 

objeto desta licitação, demonstrando que a licitante gerencia 

ou gerenciou serviços continuados terceirizados, com, no 

mínimo, 50% (cinquenta por cento) do quantitativo do item em 

disputa.  

 

11.4.8.2. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de 

períodos concomitantes para comprovar a capacidade 

técnica; 

 

11.4.8.3. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica 

deverá(ão) se referir a serviços prestados, no âmbito de sua 

atividade econômica principal e/ou secundária, especificada 

no contrato social. 
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11.4.8.4. A licitante deverá disponibilizar todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 

solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia 

do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 

contratante e local em que foram prestados os serviços. 

 

11.4.8.5. Somente serão aceitos atestados expedidos após a 

conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano da sua 

execução, exceto se houver sido firmado para ser executado 

em prazo inferior. 

 

11.5. Da apresentação da proposta de preços 

 
11.5.1. A proposta de preços a ser encaminhada pela contratada deverá seguir 

o modelo constante no Anexo I deste Termo de Referência, bem como 

vir acompanhada das planilhas de composição de custo unitário da mão 

de obra conforme o modelo no mencionado anexo deste TR. 

 
11.5.2. A licitante deve oferecer cotação para todo o quantitativo do item em 

disputa, sob pena de desclassificação na etapa pertinente do certame. 

 
11.5.3. Para a formação do preço o licitante deverá considerar o piso da 

categoria profissional e os direitos previstos nos Dissídios e Convenções 

Coletivas, bem como os encargos sociais e tributários deverão estar de 

acordo com a alíquota vigente na legislação. Os custos de vale-

transporte deverão obedecer à legislação vigente.  

 

11.5.4. Para fins de análise, julgamento e classificação das propostas, para os 

encargos cujos percentuais sejam definidos por Norma Legal, será 

exigida a correta aplicação daqueles índices.  Para os demais, será 

admitida uma variação maior ou menor, de acordo com as peculiaridades 

e experiências anteriores da Licitante, sendo obrigatório que a Licitante 

justifique por meio de memorial de cálculo o percentual indicado em sua 

proposta.  

 

11.5.5. O Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 

deverá ser especificado no início da Planilha de Composição de Custo 

Unitário (Anexo I), devendo ser realizada correspondência entre as 

categorias dos postos estipuladas no TR e as existentes na Convenção 

Coletiva. 

 

12. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

12.1. O valor estimado da contratação é de R$ 567.474,97 (quinhentos e sessenta 

e sete mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa e sete centavos) 

conforme quadro estimativo de custo no Anexo II deste Termo de Referência. 
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13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
13.1. Os recursos necessários à prestação dos serviços ora contratados correrão à 

conta do Programa de Trabalho 2901.26.122.0380.2160, Natureza de Despesa 
33.90.37.09 – Serviços de Apoio Administrativo e Operacional e Fonte 
1.500.1.00. 

 
 

14. VIGÊNCIA CONTRATUAL  

 

14.1. A contratação será limitada a 180 (cento e oitenta) dias a contar de 

11/07/2023, cuja eficácia se dará a partir da data de sua assinatura, devendo ser 

publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas no prazo de 10 dias, sob 

pena de nulidade, em conformidade com o art. 94, inciso II e parágrafo primeiro, 

da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

14.2. O contrato poderá ser resolvido, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sem 

indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo Município, tão logo 

esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a 

contratação do objeto em questão, não sendo obrigatório o cumprimento do 

prazo descrito no subitem 14.1 e das quantidades previstas no subitem 1.2, de-

vendo ser lavrado e publicado o competente Ato de Resolução. 

 

14.3. O contrato não poderá ser prorrogado. 

 

 

15. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE 

 

15.1. Além das obrigações contratualmente assumidas, a SMTR obriga-se a: 
 
15.1.1. Exercer a fiscalização dos serviços realizados pela CONTRATADA. 

 

15.1.2. Designar, como fiscais do contrato, servidores para executar operaci-

onalmente as ações de acompanhamento físico, controle e fiscaliza-

ção do contrato, desempenhando o papel de “Representante da Ad-

ministração”. 

 

15.1.3. Fornecer cópia dos respectivos Termos de Referência aos responsá-

veis pela fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços 

para assegurar o controle da qualidade dos serviços prestados, com 

comprovação de recebimento. 

 

15.1.4. Disponibilizar à contratada as dependências e equipamentos existen-

tes para execução dos serviços, objeto do contrato, quando necessá-

rio; 
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15.1.5. No início do contrato deve ser realizada inspeção pela contratada jun-

tamente com a contratante da quantidade e estado de conservação 

dos equipamentos que serão postos à disposição da contratada, 

quando houver, para que ao terminar o contrato sejam devolvidos em 

condições de uso. 

 

15.1.6. Arcar com as despesas de consumo de água, gás e energia elétrica 

das dependências colocadas à disposição da contratada. 

 

15.1.7. Efetuar o controle da qualidade dos serviços prestados. 

 

15.1.8. Prestar informações e esclarecimentos quando solicitados pela con-

tratada e que digam respeito à natureza dos serviços que tenham de 

executar. 

 

15.1.9. Encaminhar a liberação de pagamento das faturas da prestação de 

serviços aprovadas. 

 

15.1.10. Apesar da contratada ser a única responsável pela execução de todos 

os serviços, à SMTR é reservado o direito de, sem de qualquer forma 

restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 

completa fiscalização dos serviços, diretamente ou por representan-

tes designados, podendo para isso:  

 

15.1.10.1. Fiscalizar e supervisionar todas as atividades previstas 

para a prestação do serviço, realizando avaliações periódi-

cas; 

 

15.1.10.2. Solicitar nos prazos previstos, toda a documentação legal 

referente à prestação dos serviços; 

 

15.1.10.3. Comunicar, por escrito, à Contratada, qualquer falha ou de-

ficiência do serviço, exigindo a imediata correção; 

 

15.1.10.4. Exercer a fiscalização de modo a assegurar a execução do 

serviço contratado, verificando o cumprimento dos horários 

estabelecidos, utilização de uniformes, de equipamentos e 

EPIs dentre outros elementos que se façam necessários a 

fiel execução do contrato. 

 

15.1.11. Solicitar a imediata retirada do local, bem como a substituição de fun-

cionários da Contratada que estiverem sem uniforme ou crachá ou 

que embaraçarem ou dificultarem a fiscalização do contrato. 
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15.1.12. Executar, mensalmente, a medição dos serviços efetivamente presta-

dos, descontando o equivalente aos não realizados, desde que, por 

motivos imputáveis à Contratada, sem prejuízo das demais sanções 

disciplinadas no contrato.  

 

15.1.13. Recusar os serviços que não estiverem de acordo com as especifica-

ções descritas neste Termo de Referência. A ocorrência de não con-

formidades implicará na não aceitação dos serviços, devendo a CON-

TRATADA adotar as medidas necessárias para a sua correção e/ou 

substituir por igual ou similar com anuência da CONTRATANTE, sem 

ônus para a mesma e sem prejuízo das sanções cabíveis. 

 

15.1.14. Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Termo 

de Referência e contrato a ser celebrado.  

 

 
16. OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA  

 

16.1. A(s) empresa(s) que prestar(em) o serviço deverá(ão) responsabilizar-se ainda 

por:  

 

16.1.1. Implantar, imediatamente após o recebimento da autorização de início 

dos serviços, a mão de obra nos respectivos postos relacionados neste 

Termo de Referência e nos horários fixados na escala de serviço, infor-

mando, em tempo hábil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibi-

lite de assumir o posto conforme o estabelecido. 

 

16.1.2. Fornecer uniformes e seus complementos à mão de obra envolvida de 

acordo com o clima da região e com o disposto no respectivo Acordo, 

Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho. 

 

16.1.2.1. A contratada não poderá repassar os custos de quaisquer 

itens de uniforme e equipamentos a seus empregados. 

 

16.1.3. Prover toda a mão de obra necessária para garantir à operação dos pos-

tos, nos regimes contratados, obedecidas as disposições da legislação 

trabalhista vigente.  

 

16.1.4. Efetuar a reposição da mão de obra nos postos, em caráter imediato, em 

eventual ausência. 

 

16.1.5. Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para 

atender a eventuais acréscimos solicitados pela Administração, bem 

como impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar, 
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qualificada como de natureza grave, seja mantida ou retorne às instala-

ções da Administração. 

 

16.1.6. Atender no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas as solicitações 

de substituição de qualquer dos empregados não qualificados ou enten-

didos como inadequados para prestação dos serviços; 

 

16.1.7. Suprir a ausência de qualquer funcionário no prazo máximo de 03 (três) 

horas a contar da comunicação da ausência pela fiscalização, que será 

realizada através de e-mail, informando o nome do funcionário substituto 

e por quanto tempo acontecerá essa substituição. A não substituição do 

funcionário dentro do prazo previsto importará em glosas de valores re-

ferentes ao custo do dia considerado como não trabalhado, ou seja, cor-

respondente à não prestação do serviço; 

 

16.1.8.  Instruir ao seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações 

da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Inter-

nas e de Segurança e Medicina do Trabalho. 

 

16.1.9.  Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada nos 

postos das instalações onde houver prestação dos serviços. 

 

16.1.10. Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar 

os postos no mínimo 01 (uma) vez por semana, em dias e períodos al-

ternados. 

 

16.2. A contratada deve adotar práticas de gestão que garantam os direitos traba-

lhistas e o atendimento às normas internas e de segurança e medicina do tra-

balho para seus empregados. 

 

16.3. Será de responsabilidade da contratada realizar as reservas de cotas de ações 

afirmativas nos termos legais. 

 

16.4. Serão proibidos quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação 

sexual, etarismo ou estado civil na seleção de funcionários no quadro da em-

presa. 

 

16.5. Será obrigação da contratada a administração de situações emergenciais de 

acidentes com eficácia, mitigando os impactos aos empregados, colaborado-

res, usuários e ao meio ambiente. 

 

16.6. A contratada deve conduzir suas ações em conformidade com os requisitos 

legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental 

para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalha-

dores e envolvidos na prestação dos serviços. 
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16.7.  A CONTRATADA responderá por danos e prejuízos sofridos pela CONTRA-

TANTE ou por terceiros, especialmente, os decorrentes do mau uso dos bens 

e equipamentos sob seu controle, ficando a CONTRATANTE autorizada a efe-

tuar descontos dos valores referentes às perdas eventualmente havidas, 

quando dos pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA. 

 

16.8. A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso à fiscalização da Administração 

aos locais de trabalho da mão de obra da CONTRATADA.  

 

16.9. Impedir que a mão de obra que cometer falta disciplinar, qualificada como de 

natureza grave, seja mantida ou retorne às instalações em que executava os 

serviços de onde se deu o afastamento.  

 

16.10. Proibir que seus empregados ingressem em áreas estranhas aos locais de exe-

cução dos serviços sem antes certificar-se de já existir autorização expressa 

para tal e responsabilizar-se civilmente por todo e qualquer dano a que esses 

derem causa nesses locais, ainda que autorizados para neles adentrar. 

 

16.11. A contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato, em compati-

bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas. 

 

16.12. A contratada deverá guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em de-

corrência do cumprimento do contrato. 

 

16.13. A contratada deverá observar os termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, denominada Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), compro-

metendo-se a abster-se de qualquer conduta que constitua violação às suas 

disposições, bem como a adotar procedimentos internos de controle e proteção 

dos dados pessoais conforme estabelecido na lei. 

 

16.14. Caberá à licitante, obedecendo ao disposto nas citadas Convenções Coletivas 

oferecer os benefícios mínimos a seus empregados. 

 

16.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obriga-

ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

 

16.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inici-

almente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto.  

 

17. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a SMTR poderá, sem prejuízo 

responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as sanções, previstas no art. 
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156 da Lei Federal no 14.133/2021, no art. 589 do RGCAF e em outras legislações 

aplicáveis.  

 

17.2. A aplicação das sanções previstas no instrumento contratual não exclui, em hi-

pótese alguma, a obrigação da CONTRATADA de reparação integral do dano 

causado à Administração Pública. 

 

17.3. A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato quando for apurada por comissão 

especialmente designada a má execução dos serviços, além das hipóteses 

legalmente estabelecidas. 

 

18. GARANTIA CONTRATUAL 

 

18.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia em uma das modalidades previstas no 

art. 96 da Lei nº 14.133/2021, no valor equivalente a 5% (cinco por cento)2 do 

valor total do Contrato. 

 

18.1.1. A SMTR poderá utilizar a garantia para assegurar as obrigações asso-

ciadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar va-

lores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos 

que lhe forem causados em virtude do descumprimento das referidas 

obrigações. Para reparar esses prejuízos, poderá a CONTRATANTE 

ainda reter créditos. 

 

18.1.2. Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 

assumidas no Contrato poderão ser descontados da garantia caso não 

venham a ser quitados no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da 

ciência da aplicação da penalidade. Se a multa aplicada for superior ao 

valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a CON-

TRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos even-

tualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

18.1.3. Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à CON-

TRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que 

promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser apurada 

entre o importe da garantia prestada e o débito verificado. 

 

 

 

 

 

2 A Lei nº 14.133/2021 no Art. 98 define que “nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a 
garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração 
desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da 
complexidade técnica e dos riscos envolvidos. 
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19. SUBCONTRATAÇÃO 

 

19.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e ex-

pressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento pró-

prio, a ser publicado na imprensa oficial. 

 

19.1.1. A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CON-

TRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes 

do objeto do Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de 

natureza trabalhista e previdenciária. 

 

 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. Fazem parte da contratação as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

 

20.2. Na contagem dos prazos da contratação, é excluído o dia de início e incluído 

o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição 

em contrário. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente 

no CONTRATANTE. 

 

 

Rio de Janeiro, 07 de junho de 2023. 
 

 
 
 

(assinado digitalmente pelo PROCESSO.RIO) 

_____________________________________________ 

BRUNO RAINHO MENDONÇA 
Diretor I - TR/SUBG/ADS 

Mat.: 50/335.378-6 
 
 
 

(assinado digitalmente pelo PROCESSO.RIO) 

_____________________________________________ 
JAQUELINE COSTA DA SILVA 

Assistente II - TR/SUBTT/CRV/GAAM 
Mat.: 12/300.188-0 
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ANEXO I – MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO 
(em papel timbrado ou personalizado do prestador de serviço) 

 

 

Nome do Órgão: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

TRANSPORTES (SMTR) 

Dispensa 

Eletrônica nº: 

CNPJ: 

Razão Social: E-mail: 

Endereço: Tel.: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

 

 

I - OBJETO: contratação EMERGENCIAL de empresa especializada no agencia-

mento do serviço de recepcionista administrativa a atender as demandas da Secre-

taria Municipal de Transportes (SMTR) por um período de 180 (cento e oitenta) dias, 

nas condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, por 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, com fundamento no art. 75, 

VIII da Lei n.º 14.133/2021, observado o Decreto Rio n.º 50.797/2022. 

 

II - PLANILHA DE PREÇOS  

 

Item  
Código 
SIGMA 

Descrição Detalhada U/C 
Qtd. 
[A] 

Valor 
unitário 

estimado 
[B] 

Valor 
mensal 

estimado 
[C=A*B] 

Valor 
estimado 
para 180 

dias 
[D=C*06] 

I 
210013 
0007-81 

Agenciamento de serviços de 
RECEPCIONISTA 

ADMINISTRATIVA para 
atendimento ao público em 

prédios administrativos, Ensino 
Médio, noções de informática, 44 

(quarenta e quatro) horas 
semanais 

Posto/ 
Mês 

25 R$ R$ R$ 

 

 

A presente proposta corresponde ao valor global de R$ ___________________ 

(________________________________________________________________________). 

 

Declaramos que o objeto cotado atende às exigências do Termo de Referência, 

relativas à especificação e às características, inclusive técnicas, e que estamos de pleno 

acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de Referência.  

 

Declaramos inteira submissão à Lei Federal nº 14.133/2021 de 01/04/2021 e suas 

eventuais alterações posteriores e ao Regulamento Geral e Administração Financeira 

(RGCAF), aprovado pelo Decreto-Lei nº 3.221 de 18/09/1981 com alterações resultantes da 

Lei nº 8.883/1994.  
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Declaramos que não nos enquadramos em nenhuma das proibições descritas no art. 

14 da Lei Federal nº 14.133/2021 de 01/04/2021.  

 

Declaramos ainda que as condições de pagamento são as usuais do Município do Rio 

de Janeiro (mediante Nota de Empenho) e temos ciência da Portaria FP/SUBEX/SUPTM n° 

06, de 31 de agosto de 2022, publicada no DO nº 115 de 05/09/2022. 

 

Declaramos ainda que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço 

licitado, inclusive a margem de lucro.  

 

Declaro ainda estar ciente de que a apresentação de propostas com valores acima 

dos praticados pelo mercado contribuem para o superfaturamento dos serviços, sujeitando-

se à responsabilização solidária pelo dano evidenciado (Acórdão TCU nº 8497/2022 – 

Segunda Câmara). 
 

 

 

Local e data 

 

 

______________________________________________________ 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO DA PROPOSTA DE PREÇO 
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTO UNITÁRIO  

 

Planilha de Custos de Mão de obra vinculada à execução contratual 
Dados complementares para com-
posição dos custos referente à mão 
de obra 

      

Data da apresentação da proposta:      

1 Código serviço     

2 Descrição Serviço   

3 Turno Diurno   

4 Carga Horária a ser contratada 44h (5x2)   

5 Salário Normativo da Categoria Profissional     

6 Base Legal (dissídio, acordo, convenção)     

7 
Categoria profissional (vinculada a execução 
contratual) 

    

8 Localidade do dissídio (UF)     

9 Data base Dissídio/AC/CC     

SOBRE A CONTRATADA / CON-
VENENTE: 

      

10 Razão Social     

11 CNPJ     

12 Tipo societário (NATUREZA JURÍDICA)     

13 - -   

14 Regime Tributário (Apuração do Lucro) Simples 
PIS / COFINS / ISS VA-
RIÁVEIS - OBRIGATÓ-

RIO INFORMAR 

15 
CNAE da Empresa que Alcance a Atividade 
Contratada 

    

16 

PREENCHER SE OPTANTE PELO SIM-
PLES 

Alíquota PIS 
Simples 

  

17 
Alíquota CO-
FINS Sim-
ples 

  

18 
Alíquota ISS 
Simples 

  

19 
CNAE 
Anexo Sim-
ples 

  

MÓDULO 1:   COMPOSICAO DA 
REMUNERACÃO 

  Valor (R$) 
Indicação da Base de 
Cálculo 

A Salário Base     

B Adicional de periculosidade     

C Adicional de insalubridade     

D Adicional noturno     

E Hora noturna adicional     

F Adicional de Hora Extra     

G lntervalo intrajornada     

H Outros (especificar)     

Total da Remuneração       

MÓDULO 2: BENEFÍCIOS MEN-
SAIS E DIÁRIOS 

  
Valor Unitá-
rio 

Valor Mensal (R$) 

A 
Auxílio Transporte (Informar Valor Modal 
(R$)) 

    

A.1 Crédito PIS/COFINS     

B 
Auxílio Alimentação (Informar Valor Diário 
(R$)) 

    

B.1 Crédito PIS/COFINS     

C 
Assistência Social Familiar Sindical - Cláu-
sula Vigésima Quarta da CCT 

    

C.1 Crédito PIS/COFINS     

D 
Contribuição Assistencial Patronal - Clausula 
Quinquagésima Quarta da CCT 

    

Total de Benefícios mensais e di-
ários 
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MÓDULO 3:   UNIFORMES E Eprs 
(lnsumos Diversos) 

  Valor (R$)   

A 
Uniformes - Cláusula Quadragésima Sexta 
da CCT 

    

A.1 Crédito PIS/COFINS     

B Outros (especificar)     

Total       

MODULO 4:  ENCARGOS SOCI-
AIS E TRABALHISTAS 

      

Submódulo 4.1 - Encargos previ-
denciários e FGTS: 

  % Valor (R$) 

A INSS 20,00%   

B SESI ou SESC     

C SENAI ou SENAC     

D INCRA     

E Salário Educação     

F FGTS 8,00%   

G 
Risco Ambiental do Trabalho (INSERIR ALÍ-
QUOTA DE ACORDO COM A ATIVIDADE) 

1,00%   

H SEBRAE     

Total       

Submódulo 4.2 - 13° Salário e Adi-
cional de Férias 

  Valor (R$)   

A 13 ° Salário (8,33%)     

B Adicional de Férias (2,78%)     

Subtotal       

C 
Incidência do submódulo 4.1 sobre 13º Salá-
rio e Adicional de Férias 

    

Total       

Submódulo 4.3 - Afastamento Ma-
ternidade 

  Valor (R$)   

A Afastamento maternidade     

B 
lncidência do submódulo 4.1 sobre afasta-
mento maternidade 

    

Total       

Submódulo 4.4 - Provisão para 
Rescisão 

  Valor (R$)   

A Aviso prévio indenizado     

B 
lncidência do FGTS sobre aviso prévio inde-
nizado 

    

C Multa do FGTS do aviso prévio indenizado     

D Aviso prévio trabalhado     

E 
lncidência do submódulo 4.1 sobre aviso pré-
vio trabalhado 

    

F Multa do FGTS do aviso prévio trabalhado     

Total       

Submódulo 4.5 - Custo de Reposi-
ção do Profissional Ausente 

  Valor (R$)   

A Férias     

B Ausência por Doença     

C Licença Paternidade     

D Ausências Legais     

E Ausência por Acidente de Trabalho     

F Outros (especificar)     

Subtotal       

G 
lncidência do submódulo 4.1 sobre o Custo 
de reposição 

    

Total       

Quadro-Resumo - Módulo 4 - En-
cargos sociais e trabalhistas 

  Valor (R$) Observações 

4.1 13 ° salário + Adicional de férias     

4.2 Encargos previdenciários e FGTS     

4.3 Afastamento maternidade     

4.4 Custo de rescisão     

4.5 Custo de reposição do profissional ausente     

4.6 Outros (especificar)     

Total       
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MÓDULO 5 - CUSTOS INDIRE-
TOS, TRIBUTOS E LUCRO 

  % Valor (R$) 

A Custos indiretos     

B Lucro     

Subtotal - I       

Valor líquido mensal dos serviços 
(sem os tributos) 

      

Valor mensal dos serviços (inclu-
indo os tributos) - Base para o cál-

culo dos tributos 
      

C Tributos     

C1 Tributos Federais - PIS I COFINS     
 PIS     
 COFINS     

C2 Tributos Estaduais (ICMS)     

C3 Tributos Municipais (ISS)     

C4 Outros tributos (especificar)     

Subtotal - II       

Total       

Quadro-Resumo do Custo por Em-
pregado (Mão de obra vinculada a 
execução contratual (valor por em-
pregado) 

  (R$) Observações 

A Módulo 1- Composição da Remuneração     

B Módulo 2 - Benefícios Mensais e Diários     

C 
Módulo 3 - lnsumos diversos (uniformes, ma-
teriais, equipamentos e outros) 

    

D Módulo 4 - Encargos Sociais e Trabalhistas     

Subtotal (A + B +C+ D)       

E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro     

Valor total por empregado       

Fator K    
Geral: 2,5 a 2,7 / Lim-
peza com Insumos: 3,0 
a 3,5 
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ANEXO II – QUADRO ESTIMATIVO DE CUSTOS 
 

Objeto: contratação EMERGENCIAL de empresa especializada no agenciamento do serviço de recepcionista administrativa a atender as demandas da 
Secretaria Municipal de Transportes (SMTR) por um período de 180 (cento e oitenta) dias, nas condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência, sendo por DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos do art. 75, VIII da Lei n.º 14.133/2021, observado o 
Decreto Rio n.º 50.797/2022 

Item Código Sigma Nome Sigma U/C Participação  
QTD 
[A] 

Valor 
unitário  

[B] 

Valor mensal 
estimado 
[C=A*B]  

Valor total 
estimado para 

180 dias) 
[D=C*6] 

I 210013 0007-81 

Agenciamento de serviços de 
RECEPCIONISTA ADMINISTRATIVA 
para atendimento ao público em 
prédios administrativos, Ensino Médio, 
noções de informática, 44 (quarenta e 
quatro) horas semanais 

Posto/ 
Mês 

Geral 25 R$ 3.783,17 R$ 94.579,16 R$ 567.474,97 

VALOR TOTAL: R$ 567.474,97 (quinhentos e sessenta e sete mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa e sete centavos). 

OBSERVAÇÃO: não há cotas de para ME/EPP, visto que o objeto se refere a serviço. 
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ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO  

(CONTRATAÇÃO DIRETA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS) 

 

Termo de Contrato celebrado entre o 

MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio Da 

Secretaria Municipal de Transportes (SMTR), 

como CONTRATANTE, e a 

_________________, como CONTRATADA, 

para prestação de serviços na forma abaixo. 

 

Aos dias xx do mês  de julho do  ano  de 2023 na Rua Dom Marcos Barbosa, n. 2, 3º andar, 

Bloco B – Cidade Nova, o MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, por meio da Secretaria 

Municipal de Transportes,  a  seguir  denominado CONTRATANTE, representado pelo 

[autoridade administrativa     competente      para      firmar      o      contrato],      e      a     

sociedade ____________ , estabelecida na _________________  [endereço da sociedade 

CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº 

_________, a seguir denominada CONTRATADA,  neste ato representada por 

______________________________ [representante da sociedade CONTRATADA] têm justo 

e acordado o presente Contrato, que é celebrado com base no art. 75, inciso VIII, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, autorizada por despacho do _______________________[autoridade 

administrativa     competente      para autorizar a despesa], datado de ____________, às fls. 

_____ do processo nº ______________, publicado no D.O. Rio de ________________, 

página ____, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende 

como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional 

da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído 

pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, pelo Código de Administração Financeira 

e Contabilidade Pública do Município do Rio de Janeiro – CAF, instituído pela Lei nº 207/1980, 

e suas alterações, ratificadas pela Lei Complementar nº 1/1990, pelo Regulamento Geral do 

Código supra citado – RGCAF, aprovado pelo Decreto Municipal nº 3.221/1981, e suas 

alterações, pela Lei Municipal nº 2.816/1999, Lei Municipal nº 4.978/2008 e pelos Decretos 

Municipais nº 17.907/1999, 18.835/2000, 21.083/2002, 21.253/2002, 22.136/2002, 

27.715/2007, 31.349/2009, 40.285/2015 c/c 48.365/2021, 40.286/2015, 49.415/2021 e 

51.260/2022, com suas alterações posteriores. A CONTRATADA declara conhecer todas 

essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sistema de penalidades e 

demais regras delas constantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, 

incondicional e irrestritamente. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

O objeto do presente Contrato é a contratação de serviços de recepcionista administrativa, 

conforme especificações constantes no Termo de Referência (Anexo I). 

 

Parágrafo Único – Os serviços ou o fornecimento contínuo serão executados com 

obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência 

(Anexo I), bem como nas normas técnicas para a execução dos serviços. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 

O valor total  do presente Contrato é de R$ ________________________ 

(por extenso) correspondendo a uma despesa mensal estimada de R$ 

_______________________ (por extenso). 

 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação 

da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o disposto nos 

arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do 

protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal de Transportes. 

 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-base de 

medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no 

primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do 

mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para 

atestação, e, após, protocolado na Secretaria Municipal de Transportes. 

 

Parágrafo Terceiro – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de 

cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados 

atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com efeito negativo válida, declaração de 

regularidade trabalhista, declaração de observância das normas de saúde e segurança do 

trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis 

 

Parágrafo Quarto – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão em razão dos 

serviços ou fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no 

parágrafo primeiro. 

 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes 

serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de 

pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que 

não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e 

correção monetária, de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável à mora da 

Administração Pública, limitados a 12% ao ano. 

 

Parágrafo Sétimo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em 

conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser 

cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal. 

 

CLÁUSULA QUINTA – REAJUSTE 

Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses  contados 

da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 

2001. 
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Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística – IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: 

 

R = Po [(I-Io)/Io] 

 

Onde: 

R = valor do reajuste; 

I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;  

Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

 

Parágrafo Segundo – Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma 

não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo 

da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula 

consignada no parágrafo anterior. 

 

Parágrafo Terceiro – Observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, o critério de 

reajustamento será por repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra ou predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos 

custos. 

 

Parágrafo Quarto – A repactuação terá data vinculada à apresentação das propostas, para 

os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou 

ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes da mão 

de obra. 

 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o 

CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da 

data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO 

A prestação objeto do presente contrato obedecerá ao Termo de Referência (Anexo I).   

 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os 

atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por 

seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao 

cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas 

responsabilidades legais e contratuais. 

 

Parágrafo Primeiro – A Fiscalização da execução dos serviços caberá à comissão designada 

por ato da Sra. Secretária Municipal de Transportes. Incumbe à Fiscalização a prática de 

todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

Parágrafo Segundo – A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 

decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo 
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CONTRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos 

e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao 

desempenho de suas atividades. 

 

Parágrafo Terceiro – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução dos 

serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o devido 

esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a 

impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições 

estabelecidas. 

 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, 

integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua 

execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o 

CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 

irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do 

CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 

instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 

fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do 

contrato. 

 

Parágrafo Sexto – Caso a CONTRATADA não cumpra com suas obrigações trabalhistas, o 

CONTRATANTE efetuará ao desconto na fatura do valor correspondente e realizará o 

pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições sociais e 

do FGTS, diretamente aos empregados terceirizados, inclusive por intermédio do sindicato 

profissional respectivo, sem prejuízo das sanções administrativas cabíveis. 

 

Parágrafo Sétimo – Quando não for possível a realização dos pagamentos a que se refere o 

parágrafo sexto pela própria Administração CONTRATANTE, os valores retidos serão 

depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente 

para pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das contribuições 

sociais e do FGTS. 

 

Parágrafo Oitavo – Constitui falta grave o descumprimento das obrigações trabalhistas, apta 

a ensejar a extinção do contrato decorrente de falta imputável à CONTRATADA, sem prejuízo 

da aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de 

 __________________, no valor de R$ ______________________ 

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato.  

 

Parágrafo Primeiro – A Secretaria Municipal de Transportes se utilizará da garantia para 

assegurar as obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para 

cobrar valores de multas eventualmente aplicadas e ressarcir-se dos prejuízos que lhe forem 

causados em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses 

prejuízos, poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 
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Parágrafo Segundo – Os valores das multas impostas por descumprimento das obrigações 

assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a ser quitados no 

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da ciência da aplicação da penalidade. Se a multa 

aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Terceiro – Em caso de extinção decorrente de falta imputável à CONTRATADA, 

a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de 

eventual diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia prestada e o débito 

verificado. 

 

1) Caso seja utilizada garantia modalidade de Caução em Dinheiro  (art. 96, § 1º, I, 

1ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor 

original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no caso 

da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e oito) horas, 

sempre contados da utilização ou da notificação pela Secretaria Municipal de Transportes, o 

que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação 

das sanções previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com 

o art. 465 do RGCAF e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

 

2) Caso seja utilizada garantia na modalidade de Seguro-Garantia (art. 96, § 1º, II, 

da Lei Federal nº 14.133/2021) 

 

Parágrafo Quarto - A apólice deverá ter vigência idêntica ao prazo do contrato, acrescido de 

30 (trinta) dias para apuração de eventual inadimplemento da Contratada — ocorrido durante 

a vigência contratual — e para a comunicação do inadimplemento à seguradora, com cláusula 

de renovação até a extinção das obrigações da CONTRATADA, vinculada à reavaliação do 

risco. 

 

Parágrafo Quinto - A apólice deverá conter disposição expressa de obrigatoriedade de a 

seguradora informar ao CONTRATANTE e à CONTRATADA, em até 30 (trinta) dias antes do 

prazo final da validade, se a apólice será ou não renovada. 

 

Parágrafo Sexto - No caso de a seguradora não renovar a apólice de seguro-garantia, a 

Contratada deverá apresentar garantia de valor e condições equivalentes, para aprovação do 

Contratante, antes do vencimento da apólice, independentemente de notificação, sob pena 

de caracterizar-se inadimplência e serem aplicadas as penalidades cabíveis. 
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Parágrafo Sétimo - As apólices emitidas não poderão conter obrigações, restrições ou 

disposições que contrariem as disposições do presente CONTRATO e deverão conter 

declaração expressa da companhia seguradora, da qual conste que conhece integralmente 

este contrato. 

 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA encaminhará ao Contratante cópia autenticada das 

apólices de seguro, antes da assinatura do contrato,  

 

Parágrafo Nono - A apólice deverá ser emitida por seguradora autorizada a funcionar no 

Brasil pela SUSEP – Superintendência de Seguros Privados, - fato que deverá ser atestado 

mediante apresentação, junto com a apólice, da Certidão de Regularidade expedida pela 

SUSEP. 

 

Parágrafo Décimo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o 

art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) 

dias úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de 

aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o 

integral cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de 

acordo com o art. 4653 do RGCAF. 

 

3) Caso seja utilizada a garantia na modalidade Fiança-Bancária (art. 96, § 1º, III, da 

Lei Federal nº 14.133/2021): 

 

Parágrafo Quarto - A fiança bancária formalizar-se-á através de carta de fiança fornecida por 

instituição financeira devidamente autorizada a operar no país pelo Banco Central do Brasil. 

 

Parágrafo Quinto - A fiança bancária será apresentada com firma devidamente reconhecida 

em cartório, exceto no caso de documento emitido por via digital, cuja autenticidade pode ser 

aferida junto aos certificadores digitais devida e legalmente autorizados. 

 

Parágrafo Sexto - A fiança bancária deverá ter prazo de validade correspondente ao período 

de vigência deste contrato, acrescido de 30 (trinta) dias para apuração de eventual 

inadimplemento da CONTRATADA — ocorrido durante a vigência contratual — e para a 

comunicação do inadimplemento à instituição financeira. 

 

Parágrafo Sétimo – No instrumento de fiança bancária constará renúncia expressa do fiador 

ao benefício de ordem e aos direitos previstos nos arts. 827 e 838 do Código Civil Brasileiro, 

bem como sua expressa afirmação que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 

Contratante, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas 

obrigações.   

 

 

3 RGCAF - Art. 465 - As garantias só serão restituídas após o integral cumprimento da proposta ou do 
contrato, mediante ato liberatório da autoridade celebrante. 
§ 1º - A garantia complementar, constituída pelas retenções sobre faturas, será liberada logo após a 
aceitação provisória da obra ou do serviço. 
§ 2º - A garantia inicial será liberada em seguida à aceitação definitiva da obra ou do serviço. 
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Parágrafo Oitavo – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação 

das sanções previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Nono – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com 

o art. 465 do RGCAF. 

 

4) Caso seja utilizada garantia modalidade Caução Títulos Públicos (art. 96, § 1º, I, 

2ª parte, da Lei Federal nº 14.133/2021): 

 

Parágrafo Quarto – A contratada entregará, até a data da assinatura do contrato, os Títulos 

da  Dívida Pública emitidos na forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia ou órgão que o suceder, no 

Órgão responsável pela contratação, para aferição de sua legalidade, registro e anexação ao 

processo de contratação. 

 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o art. 

124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de 7 (sete) dias 

úteis do recebimento, pela CONTRATADA, do correspondente aviso, sob pena de aplicação 

das sanções previstas neste Contrato. 

 

Parágrafo Sexto – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral 

cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante, de acordo com 

o art. 465 do RGCAF. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO 

O prazo do presente Contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, cuja eficácia se dará a partir da 

data de sua assinatura, devendo ser publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 

no prazo de 10 dias, sob pena de nulidade, em conformidade com o art. 94, inciso II e 

parágrafo primeiro, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

Parágrafo Único. O presente contrato poderá ser resolvido, total ou parcialmente, a qualquer 

tempo, sem indenização, e independentemente de aviso ou prazo, pelo Município, tão logo 

esteja(m) concluído(s) o(s) procedimento(s) licitatório(s) implementado(s) para a contratação 

do objeto em questão, não sendo obrigatório o cumprimento do prazo descrito na Cláusula 

Décima e das quantidades previstas na Cláusula Segunda, devendo ser lavrado e publicado 

o competente Ato de Resolução. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

São obrigações da CONTRATADA: 

 

I – prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referên-

cia/Projeto Básico; 

 

II –  tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em consequên-

cia da execução dos trabalhos; 
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III – responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e prejuízos, de 

qualquer natureza, que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução 

do objeto deste Contrato, respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores, 

independentemente das medidas preventivas adotadas; 

 

IV –  atender às determinações e exigências formuladas pelo CONTRATANTE; 

 

V – reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, por sua conta e responsabilidade, os 

serviços recusados pelo CONTRATANTE no prazo determinado pela Fiscalização; 

 

VI – responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e obrigações co-

merciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer outras previstas na 

legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra 

necessária à completa realização dos serviços até o seu término: 

 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas em face da CONTRATADA, decorrentes 

da execução do presente Contrato, com a inclusão do Município do Rio de Janeiro ou de 

entidade da Administração Pública indireta como responsável subsidiário ou solidário, o CON-

TRATANTE poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que se-

rão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

 

b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da execução 

do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária ou solidária do CON-

TRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o montante dos valores cobrados, 

que serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de insuficiência; 

 

c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo tenha ciência 

o Município do Rio de Janeiro ou o CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de 

débitos tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas obri-

gações caso o Município do Rio de Janeiro ou entidade da Administração Pública indireta 

sejam compelidos a tanto, administrativa ou judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipó-

tese, ressarcimento à CONTRATADA; 

 

d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas pelo CON-

TRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 

 

VII – responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados e dos 

materiais empregados, em conformidade com as especificações do Projeto Básico/Termo de 

Referência, com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e 

demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pela Secretaria Municipal de 

Transportes, assim como pelo refazimento do serviço e a substituição dos materiais 

recusados, sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções 

cabíveis; 

VIII – manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a celebração do 

contrato durante todo prazo de execução contratual; 
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IX – responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 

registros, processos e licenças relativas à execução deste Contrato, eximindo o 

CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida; 

 

X – observar o disposto no Decreto Municipal nº 27.715/07 e suas alterações posteriores, 

no que couber; 

 

XI – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas, aquiescer à adoção, entre 

outras medidas, a serem adotadas pela Administração no momento da contratação: 

 

a) condicionamento o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas 

vencidas relativas ao contrato; 

 

b) depósito de valores em conta vinculada; 

c) em caso de inadimplemento, o pagamento das verbas trabalhistas aos seus titulares, que 

serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

 

d) estabelecimento de que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausên-

cias legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execu-

ção dos serviços contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocor-

rência do fato gerador. 

 

XII – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, apresentar quando, solicitado pela Administração, sob pena de multa, comprovação do 

cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato, em 

especial quanto ao: 

 

a) registro de ponto; 

b) recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado 

e décimo terceiro salário; 

c) comprovante de depósito do FGTS; 

d) recibo de concessão e pagamento de férias e do respectivo adicional; 

e) recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados 

dispensados até a data da extinção do contrato; 

f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em norma 

coletiva. 

 

XIII – nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, autorizar a Administração CONTRATANTE a fazer o desconto nas faturas e realizar os 

pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem 

como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando estes não forem adimplidos; 

XIV –  cumprir durante toda a execução do contrato as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

XV – manter hígidas as garantias contratuais até o recebimento definitivo do objeto do 

contrato; 
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XVI – se comprometer a não subcontratar pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

XVII – informar endereço(s) eletrônico(s) para comunicação e recebimento de notificações e 

intimações, inclusive para fim de eventual citação judicial; 

 

XVII – comprovar o cadastramento de seu endereço eletrônico perante os órgãos do Poder 

Judiciário, mantendo seus dados atualizados para fins de eventual recebimento de citações e 

intimações; 

 

XVIII – entregar o Questionário Eletrônico de Integridade e Transparência devidamente 

preenchido, conforme o parágrafo único do art. 7º do Decreto Rio nº 49.415/2021; 

 

XIX – observar as vedações contidas no Decreto Rio nº 51.260/2022, que dispõe sobre a 

obrigatoriedade de observância dos princípios e regras de integridade pública por parte dos 

agentes públicos do Poder Executivo do Município do Rio de Janeiro; 

 

XX – comprovar a implantação de programa de integridade nas contratações de obras, 

serviços e fornecimentos de grande vulto, de que trata o § 4º do art. 25 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

 

XVIII - efetuar a retenção na fonte do imposto de renda sobre os pagamentos feitos às pessoas 

físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa RFB nº 1.234 , de 11 de janeiro de 2012, 

pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, observando a 

alíquota aplicável e o procedimento disposto no Decreto Rio nº 49.593, de 18 de outubro de 

2021, e alterações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

I – Realizar os pagamentos na forma e condições previstas neste Contrato; 

II – Realizar a fiscalização do objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante a 

avaliação de servidores designados pela Secretaria Municipal de Transportes que constatarão 

se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência 

(Anexo I). 

 

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da 

CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os serviços, passando a 

contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da 

data do efetivo recebimento. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir 

as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante requerimento 

protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não 

comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força 

maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos prazos 

mediante justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, a Secretaria Municipal de Transportes 

poderá, sem prejuízo responsabilidade civil e criminal que couber, aplicar as seguintes 

sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 589 do RGCAF: 

 

(a) Advertência; 

(b) Multa; 

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

Parágrafo Primeiro – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes 

parâmetros: 

 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor 

da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, no 

caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a 

configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença;  

2)  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso 

do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no 

subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

3)  0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo 

não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na 

apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o 

máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

6) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

  7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as 

tabelas 1 e 2: 
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TABELA 1 
 

GRAU                            CORRESPONDÊNCIA 

 1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, 

os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 
04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço 

e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não previstos 

nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo 

órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 

no Contrato; 
01 

 

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 

 

Parágrafo Terceiro – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a 

possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

 

Parágrafo Quarto – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, 

contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Diário Oficial do 

Município do Rio de Janeiro – D.O. RIO do ato que as impuser. 

 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 
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Parágrafo Sexto – Se, no prazo previsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento 

da multa, promover-se-ão as medidas necessárias ao seu desconto da garantia prestada, 

mediante despacho regular da autoridade contratante. 

 

Parágrafo Sétimo – Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, 

além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

 

Parágrafo Oitavo – Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, 

o valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão 

administrativa do Contrato. 

 

Parágrafo Nono – Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 

devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla 

defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da 

multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição 

do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo 

decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo 

de pagamento. 

 

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos 

pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo de 

pagamento retomará o seu curso. 

 

Parágrafo Décimo Primeiro – As multas eventualmente aplicadas com base  na alínea “b” 

do caput desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento delas 

não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das 

infrações cometidas. 

 

Parágrafo Décimo Segundo – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”, “b” e 

“c” do caput desta Cláusula é da competência da Secretaria Municipal de Transportes e a da 

alínea “d” é da competência exclusiva do titular do órgão ou autoridade máxima da entidade 

CONTRATANTE, a Sra. Secretária Municipal de Transportes. 

 

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

 

Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS 

A CONTRATADA poderá apresentar: 

a) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no 
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prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da intimação da aplicação das penalidades esta-

belecidas nas alíneas “a”, “b” e “c” do caput da Cláusula anterior; 

b) Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no 

prazo de 3 (três) dias úteis contados da intimação da extinção do contrato quando promovido 

por ato unilateral e escrito da Administração; 

c) Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da 

aplicação da penalidade estabelecida na alínea “d” do caput da Cláusula anterior; 

 

Parágrafo Único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente 

Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 

reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior para decisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na 

ocorrência das hipóteses previstas no art. 529, do RGCAF, e no art. 137, incisos I a IX, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, mediante decisão fundamentada, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, e observado o art. 138, § 2º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

Parágrafo Primeiro – A extinção operará seus efeitos a partir da publicação do ato 

administrativo no  Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o seu 

objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA, 

além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) 

calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, ou, ainda, sobre o valor do 

Contrato, conforme o caso, na forma da Cláusula Terceira e da Cláusula Décima Sexta, caput, 

alínea “b”, deste Contrato. 

 

Parágrafo Quarto – A multa referida no parágrafo anterior não tem caráter compensatório e 

será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o débito remanescente, 

inclusive o decorrente de penalidades anteriormente aplicadas, poderá ser compensado com 

eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

 

Parágrafo Quinto – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE, deverão 

ser promovidos:  

(a) a devolução da garantia; 

(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 

(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 

(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

 

Parágrafo Sexto – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA, esta 

somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente 

adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo 

quarto desta Cláusula. 
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Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a 

CONTRATADA direito aos pagamentos devidos pela execução do Contrato, conforme 

atestado em laudo da comissão especial designada para esse fim e à devolução da garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência 

do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa 

oficial. 

 

Parágrafo Único – A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a 

CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do 

Contrato, nos limites da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e 

previdenciária. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta do 

Programa de Trabalho 2901.26.122.0380.2160, Código de Despesa 33.90.37.09, tendo 

sido  empenhada  a  importância de R$   , por meio da Nota 

de Empenho  nº  , ficando o restante a ser empenhado à conta do 

orçamento do próximo exercício. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – FORO 

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir 

quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a 

qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial 

do Município no prazo estabelecido no artigo 441 do RGCAF, além da divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 

14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento 

ao Tribunal de Contas do Município na forma da legislação aplicável. 

 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a) Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e consi-

derar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se 

iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 
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E por estarem justos e acordados, assinam o presente em       __ (  ) 

vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

 

 

Rio de Janeiro,  de  de 2023. 

 

 

 

 

Agente Público competente do órgão ou entidade contratante  

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

 

 

 

Representante Legal da Empresa contratada  

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

 

 

 

 

Testemunha  

(Nome, cargo, matrícula e lotação)  

 

 

Testemunha  

(Nome, cargo, matrícula e lotação)  
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ANEXO I 

 DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, as partes por si e por seus representantes 

declaram conhecer a Lei Federal nº 12.846/2013, se comprometem a atuar de forma ética, 

íntegra, legal e transparente, e estão cientes de que não poderão oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta, indireta ou por meio de 

subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não 

relacionada. 

 

Parágrafo primeiro – A responsabilização da pessoa jurídica subsiste nas hipóteses de 

alteração contratual, transformação, incorporação, fusão ou cisão societária, ressalvados os 

atos lesivos ocorridos antes da data da fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da 

sucessora será restrita à obrigação de pagamento de multa e reparação integral do dano 

causado, até o limite do patrimônio transferido. 

 

Parágrafo segundo - As sociedades controladoras, controladas, coligadas ou, no âmbito do 

respectivo contrato, as consorciadas serão solidariamente responsáveis pela prática dos atos 

previstos nesta Lei, restringindo-se tal responsabilidade à obrigação de pagamento de multa 

e reparação integral do dano causado. 

 

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____. 

 

___________________________________________________ 

CONTRATANTE 

AGENTE PÚBLICO 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

 

 

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu representante, 

declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade até o terceiro grau, inclusive, dos ocupantes de cargos de direção 

ou no exercício de funções administrativas, assim como os ocupantes de cargos de direção, 

chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente aos órgãos na linha hierárquica 

da área encarregada da contratação.  

 

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO 

TRABALHO 

 

 

DECLARO, sob a penas da lei e para os devidos fins de comprovação junto ao(à) 

___________________ [órgão ou entidade CONTRATANTE], que, na execução do presente 

contrato, são devidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho 

pertinentes.  

 

 

Rio de Janeiro, _____ de _____________ de _____. 

 

 

 

___________________________________________________ 

CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)  
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO  REF. ARTIGO 2º, PARÁGRAFO ÚNICO, DO DECRETO MUNICIPAL 

Nº 19.381/01 

 

 

(em papel timbrado da empresa) 

 

 
 
[denominação/razão social da sociedade empresarial] 
 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 
 
[endereço da sociedade empresarial] 
 
 

 

DECLARAMOS, sob as penalidades cabíveis, que não participam dos nossos quadros 

funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da 

Administração Direta ou Indireta do Município, nos últimos 12 (doze) meses, nos termos do 

parágrafo único do artigo 2º do Decreto Municipal nº 19.381/01. 

 

DECLARAMOS, de igual turno, sob as penalidades cabíveis, que não dispomos em nosso 

quadro societário de nenhum familiar de agente público vinculado direta ou indiretamente 

a unidades administrativas na linha hierárquica daquela encarregada da contratação, 

independentemente da modalidade adotada, nos termos do art. 7º do Decreto Rio nº 

49.414/2021. 

 

Rio de Janeiro, _____ de ___________________de _______. 

 

 

 

______________________________________________________ 

CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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